
RssaLucAo N? Gl/CONSUNI, DE os DE-FEVEREIRO de 1991
…?JI»P_R81 ";-L‘E”;—FEÓEFnL “Cu, Aªre-?.of _ _'__""""“"/ Baixa normas sobre o funcionamento

do Restaurante Universitário.

, o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO-CEARÃ, no uso
das suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que
deliberou o Conselho Universitário em sua reunião de 03 de feverei
ro corrente, na conformidade com o art.41” da Lei n? 5.540, de 28.

_de novembro de 1968, combinado com os artigos 12, letras "a" e"v",
e 25, letra "r", do vigente Estatuto da mesma Universidade.

R E S 0 L V E:-
Art.19 - O Restaurante Universitário, subordinado

administrativamente ã Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, tem por
finalidade principal fornecer refeições a estudantes regularmentematriculados nos cursos de graduação da Universidade Federal do Cgarã._ Art. 29 - A admissão dos estudantes de graduação cº
mo comensais do Restaurante Universitário dependerá de prévia sele
ção, promovida pela Pro—Reitoria de Assuntos Estudantis, no limite
das vagas ofertadas anualmente. \\

Art. 39 Para concorrer âs vagas ofertadas, deverá o.
candidato: .a) apresentar o comprovante de matricula curricular

em curso de graduação da UFC;b) preencher formulário sócio-econômico na Pró-Rei
toria de Assuntos Estudantis;c) entregar na mesma Pró-Reitoria 2 (duas) fetos tª
manho axu (três por quatro);

d) apresentar comprovante de renda familiar.
Art. 49 - Terão prioridade na seleção para as vagas

.’do Restaurante Universitário: .* a) estudantes de graduação que moram em ResidênciaUniversitaria; 'b) estudante de graduação de baixa renda que compro
ve residência familiar no interior do Estado ou
em outro Estado da Federação.e) estudante de graduação de baixa renda familiarque resida em.ãrea distante do local do seu eu;
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d) estudante de graduação que trabalhe e seja, ao mes
mo tempo, de baixa renda familiar;

e) estudante cujo curso exija sua permanência, no Cam-
pus, em mais de um turno.

S 19 - Considera-se de baixa renda familiar o estudagte de graduação cuja familia não perceba, per—capita, mais de um
salãrio minimo regional;S 29 - No exame da ficha de inscrição serã levado em
conta o estudo da situação sócio—econômica do candidato, no que
se refere aos aspectos de composição familiar, idade dos filhos
dependentes, re3ponsabi1idade pela familia, profissão ou ocupação
dos integrantes da familia, bem como a renda familiar e os problg
mas de saude e desagregação da familia.

Art. 59 - Como finalidade secundária, o Restaurante
Universitãrio fornecerá, também, na medida das vagas fixadas para
cada grupo, refeições a:

a) servidores carentes da UFC, selecionados pela Assº
ciação dos Servidores Administrativos da UFC;

b) funcionãrios não carentes;
c) estudantes de pôs-graduação da UFC, selecionados '

pela Frô—Reitoria de Pesquisa e Pôs-Graduação;
d) professores da UFC;
e) outros, segundo disponibilidade e critérios definidos pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis.
Art. 69 — As taxas de custeio a serem pagas por refeição, pelos comensais do Restaurante Universitário, bem como o nª

mero de refeições a serem fornecidas durante o ano, serão fixadospelo Conselho Universitãrío antes do inicio de cada ano letivo,mÈ
diante proposta do Reitor, tendo em vista a dotação orçamentária
consignada para essa finalidade no Orçamento da Universidade e os
limites do numero de vagas fixado pelo MEC para cada exercício.

§ 19 - Tratando—se de estudante de graduação e de ser
vidor carente da UFC, a taxa de custeio não poderã ultrapassar o
valor correspondente a l% (um por cento) do salãrio referência vi
gente no dia 31 de dezembro do ano anterior.

Art. 79 - Esta Resolução entra em vigor nesta data,rg
vogada a Resolução n9 219/69 e demais disposições em contrãrio.

Reitoria da Universidade Fede a do Clará, em Portale
za, 03 de fevereiro de 1981. ‘

Prof. Paulo Elpidi- de Menezes Neto
Rei r
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